
INDICAÇÃO Nº   1619

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador o acréscimo de 50 vagas no Programa Frente de Trabalho instalado no município de Guaraçaí.
JUSTIFICATIVA

A elaboração desta propositura visa ampliar o atendimento aos cidadãos guaraçaienses de baixa renda e que se encontram desempregados.

A efetividade do Programa Frente de Trabalho finda a vulnerabilidade social e proporciona aos participantes do programa uma qualificação profissional e melhoria na expectativa de vida.

Pensando em aprimorar esta benfeitoria à comuna guaraçaiense, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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